
INDICAÇÃO Nº 
742
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias para liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos de fisioterapia para o Centro de Saúde de Aparecida D´Oeste.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício Especial-GP, datado de 18 de março de 2008, do Dr. José de Oliveira, Prefeito Municipal, reivindicando liberação de recursos financeiro para compra de equipamentos de fisioterapia, para o Centro de Saúde do município.

A aquisição dos equipamentos é imprescindível, pois, como informa o Sr. Prefeito, o município tem uma grande demanda na área e os pacientes têm que viajar para outras cidades para realização do serviço e o município não dispõe de recursos para a compra.

Em razão dessa situação, fazemos a presente Indicação a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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